
    

 

Petrobras sobre preços de combustíveis 

— 
Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 2021 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em relação às notícias 

veiculadas na mídia sobre os preços de combustíveis, esclarece que a companhia pratica preços alinhados 

à paridade de importação. 

No primeiro semestre de 2020, dada a alta significativa da volatilidade de preços de combustíveis, a 

Petrobras decidiu estender de trimestral para anual o período limite de apuração da aplicação da política 

de preços de combustíveis. A Petrobras também adota métricas de monitoramento de preços de curto 

prazo. Essa prática de acompanhamento do alinhamento de preços está em vigor desde então, mas pode 

ser alterada observando o melhor interesse dos seus acionistas. 

Desse modo, em dado trimestre os preços domésticos podem eventualmente se situar abaixo do preço de 

paridade de importação desde que essa diferença seja mais do que compensada nos trimestres seguintes. 

Isso não afetou o desempenho financeiro da Petrobras. Conforme divulgado, a companhia apresentou uma 

sólida performance nos nove primeiros meses de 2020, com forte geração de caixa operacional e redução 

de dívida bruta em meio à uma crise sem precedentes na indústria global de petróleo e gás natural. 

A Petrobras reforça sua independência na determinação dos preços de combustíveis, seguindo o 

alinhamento aos mercados internacionais. Portanto não há nada de novo nas notícias veiculadas na mídia 

no dia de hoje. 
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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e 

Seção 21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da 

Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a 

identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações 

da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   


